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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando o Plano de Trabalho no valor de R$ 
110.000,00 apresentado pela Santa Casa de Misericórdia de Birigui à Secretaria de 
Saúde do Município de Birigui, com o objetivo de promover o fortalecimento do 
desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde, prestados aos usuários do 
SUS, com aporte de recursos financeiros para CONCLUSÃO DAS OBRAS 
NECESSÁRIAS PARA A OBTENÇÃO DO AVCB — ÁLVARA DO CORPO DE 
BOMBEIROS, MELHORIA DA REDE CPFL — REFORÇO PARTE INTERNA E 
INSTALAÇÃO DA CABINE DE FORÇA TRANSFORMADOR, TROCA REDE 
MESTRE COM SEPARAÇÃO DE ALAS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 
submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o Projeto de Lei que 
-AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
BIRIGUI E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, 
DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N° 422, DE 08 
DE AGOSTO DE 1960, REFERENTE AO CUSTEIO PARA CONCLUSÃO DAS 
OBRAS NECESSÁRIAS PARA A OBTENÇÃO DO ÁLVARA DO CORPO DE 
BOMBEIROS, NO VALOR DE R$ 110.000,00, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E 
PROVIDÊNCIAS CORRELATADAS". 

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação o 

referido projeto de lei, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de 

estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

CRISTIANO SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  
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PROJETO DE LEI  ei  3  / 1 

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, 
DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA 
LEI N° 422, DE 08 DE AGOSTO DE 1960, REFERENTE AO 
CUSTEIO PARA CONCLUSÃO DAS OBRAS NECESSÁRIAS 
PARA A OBTENÇÃO DO ÁLVARA DO CORPO DE 
BOMBEIROS, NO VALOR DE R$ 110.000,00, NOS TERMOS 
QUE ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATADAS. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a presente Lei: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a 
celebrar Convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui referente 
ao CUSTEIO PARA A CONCLUSÃO DAS OBRAS NECESSÁRIAS PARA A 
OBTENÇÃO DO AVCB — ÁLVARA DO CORPO DE BOMBEIROS, MELHORIA 
DA REDE CPFL — REFORÇO PARTE INTERNA E INSTALAÇÃO DA CABINE DE 
FORÇA TRANSFORMADOR, TROCA REDE MESTRE COM SEPARAÇÃO DE 
ALAS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, NO VALOR DE R$ 110.000,00 (CENTO 
E DEZ MIL REAIS), conforme Convênio que será firmado, de acordo com a Minuta 
Anexo I. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A entidade prestará contas dos 
serviços realizados mensalmente, na forma da legislação vigente, ao Município e ao 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

ART. 2°. A Entidade destinará o recurso — custeio para a 
compra de materiais elétrica hidrante e material hidráulica para a conclusão do Projeto 
do Bombeiro, para a obtenção do Alvará de Bombeiros — AVCB, Melhoria da Rede 
CPFL — reforço parte interna da Santa Casa e Instalação da Cabine de Força para dar 
suporte a Usina de Oxigênio, instalação do transformador com troca da rede mestre 
separando as alas, de Acordo com o Plano de Trabalho da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Birigui Anexo II, que faz parte integrante deste instrumento. 

ART. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CRISTIANO SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 
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Anexa I 

MINI TA DE CONVÊNIO N° /2019 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BIRIGUI E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BIRIGÜI DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N° 
422, DE 08 DE AGOSTO DE 1.960, REFERENTE AO CUSTEIO PARA A 
CONCLUSÃO DAS OBRAS NECESSÁRIAS PARA A OBTENÇÃO DO AVCB —
ÁLVARA DO CORPO DE BOMBEIROS, MELHORIA DA REDE CPFL —
REFORÇO PARTE INTERNA E INSTALAÇÃO DA CABINE DE FORÇA 
TRANSFORMADOR, TROCA REDE MESTRE COM SEPARAÇÃO DE ALAS, 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, NO VALOR DE R$ 110.000,00 (CENTO E 
DEZ MIL REAIS), A SER REPASSADO PARA A IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI ATÉ 30 (TRINTA) 
DIAS APÓS ASSINATURA DO PRESENTE CONVÊNIO, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL N° 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BIRIGUI, Estado de 
São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob n° 46.151.718/0001-80, com sede administrativa na Praça James 
Mellor, s/n° — Centro — Birigui/SP, devidamente representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Senhor 
Cristiano Salmeirão, brasileiro, professor universitário, advogado, portador da Cédula de Identidade -
RG n° 23.157.523-3 (SP), inscrito no CPF sob n° 260.062.228-33, residente e domiciliado na Rua 
Valladolid, n° 281 — Birigui-SP, e pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor GILMAR TRECCO 
CAVACA, brasileiro, casado, professor, Portador do Documento de Identidade RG n° 21.959.725-X e 
Inscrito sob o CPF n° 129.483.998-58, domiciliado na Rua Emilia Crem dos Santos, n° 950, Parque 
Nelson Calixto, na cidade de Birigui-SP, na qualidade de gestores do Sistema Único de Saúde — SUS, 
doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, a IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, inscrita no CNPJ sob n.° 45.383.106/0001-50, localizada na Rua 
Doutor Carlos Carvalho Rosa, n.° 115, Bairro Silvares, Birigui — SP, neste ato representada pelo seu 
presidente, CLÁUDIO CASTELÃO LOPES, brasileiro, casado, autônomo, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 7.829.487-3 SSP/SP e Inscrito sob o CPF n° 023.526.508-01, domiciliado na Rua 
Consolação, n° 20. Bairro Parque Jardim Klayton, e pelo seu Diretor Clínico, LUIS OTÁVIO CINTRA 
AVEZUM, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.282.373 SSP/SP e Inscrito sob 
o CPF n° 137.058.188-21, domiciliado na Rua Romildo Cervelati, n° 189, nesta cidade de Birigui-SP, 
doravante denominada ENTIDADE, RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente CONVÊNIO 
autorizado pela Lei Municipal n° , que regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente CONVÊNIO tem por objeto o custeio PARA A CONCLUSÃO DAS 
OBRAS NECESSÁRIAS PARA A OBTENÇÃO DO AVCB - ÁLVARA DO CORPO DE 

BOMBEIROS, MELHORIA DA REDE CPFL — REFORÇO PARTE INTERNA E 

INSTALAÇÃO DA CABINE DE FORÇA TRANSFORMADOR, TROCA REDE MESTRE 

COM SEPARAÇÃO DE ALAS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, NO VALOR DE R$ 

110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS). 
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETIVO 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui se compromete a oferecer 
manutenção dos atendimentos médicos hospitalares, oferecendo assistência de forma humanizada e de 
qualidade, aos usuários do SUS, pertencentes aos municípios que integram a microrregião de saúde de 
Birigui, respeitando os limites operacionais da Instituição. 

Ressaltamos que o presente recurso a ser repassado garantirá o atendimento aos 
problemas de saúde releve ntes da população de Birigui buscando sempre atender os princípios da 
equidade, universalidade com qualidade e acessibilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 

A celel->ração do presente Convênio se justifica, pois a edificação descrita não atende 
ao decreto estadual: N° 56.319, de 10 de março de 2011 em conformidade com as normas de segurança 
contra incêndio, por ser un- a construção a mais de 80 anos, contudo fica moroso ainda mais oneroso o 
processo de instalação de sistemas de proteção contra incêndio (detectores, iluminação autônoma de 
emergência, rede de hidrante, corpo de brigada de incêndio e estabilidade das estruturas); o orçamento 
inicial foi elaborado levando em consideração o projeto inicial, após a aprovação foram feitas exigências 
além dos quantitativos para atender os requisitos mínimos de aprovação, sendo imprescindível o seu 
aditamento. 

Insta Salientar, que a edificação ainda não atende a norma da ABNT NBR 9050 
referentes as regras de acessibilidade não possuindo sanitários acessíveis, rampa na inclinação adequada e 
corrimãos nas dimensões apropriadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS METAS, EXECUÇÃO, CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E 
PLANO DE APLICAÇÃO 

As metas, execução, cronograma de desembolso e plano de aplicação, estão 
especificados e detalhados r o Plano de Trabalho da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, 
anexo ao presente Convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao Município caberá as seguintes obrigações: 

I - Transferir para a Entidade a contribuição de custeio no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 
até 30 dias após a assinatura do referido convênio; 

II - Ficará a cargo do Município a fiscalização e acompanhamento objetivando verificar o cumprimento 
das cláusulas do presente convênio; 

III -  O Município colocará à disposição do Conselho Municipal de Saúde, servidores da Secretaria de 

Finanças, para auxiliarem o Conselho por ocasião do exame de prestação de contas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
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Caberá à Entidade: 

I — Encaminhar à Secretaria de Saúde do Município mensalmente o relatório referente aos serviços 
realizados e metas atingidas até o dia 10 do mês subsequente; 

II — Encaminhar mensalmente ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE a prestações de contas dos 
recursos recebidos para exame e aprovação; 

III — Cumprir as metas estabelecidas no Plano de Trabalho em anexo com o presente convênio; 

IV — Realizar uma perfeita contabilização das transições do presente convênio com apresentação de 

Balancetes. 

V — Prestar contas em conformidade com a Lei n° 13.019/2014 e as instruções do Tribunal de Contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos do presente convênio oneram recursos da SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, nas classificações abaixo descritas: 

02.00.00 — PODER EXECUTIVO 

02.10.00 — SECRETARIA DE SAÚDE 

02.10.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 — SAÚDE 

SUB — FUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROGRAMA: 0043 — Atendimento da Média e Alta Complexidade na Saúde 

ATIVIDADE: 2.107 — Média e Alta Complexidade - MAC 

ELEMENTO ECONÔMICO: 3.3.50.41.00 — Contribuições 

FONTE DE RECURSO: 32 — RECURSOS PRÓPRIOS. 

VÍNCULO DETALHADO: 01.310.0000 

DOTAÇÃO: 452 

CLÁUSULA OITAVA — DOS DOCUMENTOS 

Os Dccumentos originais comprobatórios das receitas e despesas realizadas na 
execução deste CONVÊNIO, serão obrigatoriamente arquivados pela ENTIDADE, em ordem 

cronológica, ficando à disposição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE e o TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DI SÃO PAULO. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

O presente CONVÊNIO é celebrado pelo prazo de 12 (doze) (meses), com vigência 

a contar da data de assinati ra do mesmo, e vencimento ao término dos 12 (doze) meses. A rescisão do 
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presente ajuste poderá ocorrer a qualquer tempo por mútuo consentimento dos partícipes, ou por denúncia 
de qualquer deles com antecedência de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade e Comarca de Birigui, para dirimir as dúvidas acaso 

originárias deste CONVENIO, que não possam ser resolvidas de comum acordo entre as partes, que 
expressa e formalmente renunciam a qualquer outro foro. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente CONVENIO em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes, na presença 
das testemunhas instrumentárias abaixo. 

BIRIGUI-SP, DE 2019. 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

PREFEITO MUNICIPAL: CRISTIANO SALMEIRÃO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

GILMAR TRECCO CAVACA 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

PRESIDENTE: CLAUDIO CASTELÃO LOPES 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

DIRETOR CLÍNICO: LUIS OTÁVIO CINTRA AVEZUM 

TESTEMUNHAS: 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

Dec arada de Utilidade Publica pelos Decretos' l,ederal n2 59.507/66 - Estadual n2 9.745 e Municipal ri'? 422 

isento do imposto de Renda Ato Declaratório -- Isenção n2 81000/13/71 

Registrada no Conselho Nacional de Serviço Social n2 6.393/66 

Organização Social de Saúde - Portaria n2 54/2016 de 27/10/2016 

PLANO DE TRABALHO 

IRMANDADE SANTA (ASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

; INTRODUÇÃO 

a) HISTORiCO DA ENTIDADE 

entdade toi fuHdada em 1935 iniciando suas atividades em 08/1211935, em 

consequência da beriemer:3ncia de um grupo de pessoas de expressão sócio económico e 

politica do muncipic e a exemplo de outras Santas Casas do pais. também evolui  cura 

caracteristica re.ignsa ::om firadade., ce ..uidar abrigar e amparar doentes pobres e 

necessitacl: i , data de -153çj Sua construção foi dada 

através da doação do terreno por Nicoiau da Silva Nunes por campanhas para a arrecadação 

constwcão mão-de-cibrd. entre outros fatores. além de quermesses e 

participação popular via rnut:ites. 

Missão : Prestar serv:ços de saúde a população de Birldw e região, para pacientes que 

necessitam de cuica(fo:7:: ':acalcas amb.latoriais atuando de maneira eficaz. com  ética 

respeito e profissionais qualificados 

Visão: Tomar-se um ho;i:,pil 31 Ge reta-í erna i-egional integrado aos sistemas de saúde pública e 

ft:J(..i ,411Li S dos diversos setores Objetivando a 

Valores: Etica compromisso. resç....ielio luirianizacão e esperança 

b) CARACTERISTICAS DA INSTITUICAO 

A 'miar -Idade da Santa Casa de Misericórdia de Bingui, é o único hospital 

conveniado ao SUS em rossa cidade Ulle presta atendimento medico-hospitalar para os 

demais Municipios da Regi o 

C;:msigne-se q_ie o Municipiu Birigui é sede da microrré3giào que abrange os 

seauintes -\reore Runtama Piacatu 

C;ab'IO Monted Sanmoolis 

C.) nOSpita C.Cmo Sistema ÚnICO de Saúde. com  

car...Ideristcas e :Jr.-,  hospdal gera de Nivé--1 Serundário com 118 ledos dotado ainda de 

clinicas básicas-  CVnica Cirúrgiça :.Cirurgia Geral e a Cirurgia Especializada)  ^^m 

Especialidaci,s:s cale Anestesiologa, C'Anica Médica, Ginecologia e Obstetricia Ortopedia. 

Rt,a Dr. Carlos Carvalho Rosa. 115 - Bairro Silvares - CEP-  16200-917 ffirigui/SP 

(18) 3649 -3100 CNP! 45.383.106/0001-50 www.santacasabirigui.corn. dr 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNCADA EM 1935 
Declarada de Utilidade Publica pelos Decretos: l'elerAl ng 59.502/66 -- Estadual n2 9.745 e Municipal nq 422 

isontn do Impostp Renda A,o Declaratório — Isençào n2  81000/13/71 
Registrada no Conse,ho Na tonai de Serviço Social n° 6.393/66 

orpni7.3(;,:v1 ng 54/2016 de 27/10/2016 

pEtatr.a r?--j atei -.a - 1.111(j:,i de de Terapia Intensiva com 10 

deis , ,eu.(-:, s CIE, r17.) C.4uÍgicci com 05 ftlr,c'w '_i11,1íg,a Atende em media % 

flteinacÕes hospitalares :cirurgias. sendo 74 31 a e+ atos aos pacientes SUS 

Salienta-se, a:nda. que a entidade tem corno soC;r3, a 3.5 Se *,t.éncia médica e hospitalar coce 

serac admitidas a cons,..ilta tratamento e irtemacãe,  i3esscias de qualquer condição social. 

II - INFORMAÇOES CADASTRAIS 

ri< • 

4 5. 3 I • 

ECCUIG ,TiiC0 PrifIVI)01 f'; .! ;111 :`,!"?;,7 CA.;/; 

A TIVLOADES DE N7 0 EM PRONTO -5;--,,cc.)RRn .;JViC,./CrS HOSPIT ALARE. PARA AT ENDiMENTG 

LIRi3ENCiA5 

E nder 

R DR. rARt N 1.15 

Chdf.70c ur 
BiRiG SP 

CEP 

b . s 

fi fico t)(1(4(1fni'f 

104 •/, "-t
ui 

1181 3b49-3100 

Rua D1. Cm- v.311) Rus.3, 115 — 3-2tir,u Silvares — CLP- 16200-917 — ilirigut/SP 
C.Nr,  45.151 101-,./ímn www.santacasabirigui.corn.br  



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

l_iNDADA EM 1.935 
Deciarui,1 pelos Federa: n2 59.502/66 — Estadual nº 9.745 e Municipal n2 422 

isento elo imposto de R4,ncia -- Ato Declaratórto — Isenção n2 81000/13/71 
Reg,suada no Conselho Nacional de Serviço Social nº 6.393/66 

sirgar;; adio social rte Saude Portaria n2 54/2016 de 27/10/2016 

a) Responsaveis 

CLAUDIO CASTELA° 1. 

CP 96 Crgão Expedidor 

? 829 487 SSP - 

1 r. 7v TF 

h•lcierecci 

REJA C ji,j5 ?! (.À0 40!) 1:::!oir;) 

CiClodc UF 

sp 

CEP lelefone 

16 203 900 :7-68.35 

DIrt,to;• Chntc(:- 

1 '.115 OTAVIO (INTRA „'F 

CPF Orgâo Expedido '- 

13 013 .2 5.5 F.-- SP 

, 

DIRL TO!? C..t_iNi(17:1) 

rniú-re-.(r) 

RIJA ROMii.D0 CER VELA O  A' 18.9 

Cdode 

CEP 

10.200 2.10 t S 3634 .1.08.5' 

Rua Or. Cari iS Carvalho Rosa, 115 — Bairro Silvares — CEP. 16200.917 — Birigui/SP 
(18) 3649-3100 CNP) 45.383.106/0001-50 www.saotacasabirigui.com.br  



IRMANDADE DA. SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGU1 

FUNDADA EM 19.35 
lietlarada d Utilidade PUbliCA pt,ios [Mv elos. Fede .al n2 59.502/66 - Estadual n'? 9.745 e Munk,ipal n2  422 

isento do imposto de Renda Ato Declaratorro - lseriçâo n° 81000/13171 
Registrada tio Conselho Nacional de Serviço Social n° 6.393/66 

Organização Social de - Portaria n° 54/2016 de 27110/2016 

111 - QUAUFICAÇA0 DO PLANO DF TRABALHO 

Obivto Descriçõo 

i-),..-Jrc.; obrençoo cio 

• • 

rPOP Corr., '.-.e.poraçÔO 

a) Identificação do Objeto: 

A Irmandade da Santa Casa de Birigui destirara o recuso - custeio para a compra de 

r--:atenais eietlica hinra -ite e. matara nidratia para a concl,Jsac do Projeto do Bombeiro. para 

a obtenção CO !kvara co Corpo de Ror-teu-os - A:VOE. Meihorla da RPcIP C:PFi reforço 

parr fotema cie para dar siworte rJ ijsirid do 

»,- !:?; .. , ,=0",'Ind0 as atas 

Objetivo 

flanure,-ic-,:ão dos atendimentos meloa hosp talares. com  segurança e oferecendo 

assistey-R-:¡,-. furna humantzada e de qualidade aos usuários pertencentes a Birtoui e aos 

municip,os due !rted _ir'? {especando r .r.utes operacorais da Instituição. 

RessaIamos que o presente recurso a ser reoassadc garantira G atendimento aos problemas 

de saude relevantes da população de Birigui ouscando sempre atender os principios de 

e.quiciane universalicane com qualidade: e acessihiiiciade 

Justificativa: 

desuda nãO dienCe der e: es:adua: N'' :3;3 819. DE •IC DE MARCO 

DF (_:,JrIi=ittn jade c.;om as seduranca ,ncend:o nor Ser uma 

constri_,cão a mais de 80 anos contudo 'ic.3 morpso ainda mais oneroso o processo de 

instalação de sistemas de proteção contra incendo detectes iluminação autónoma de 

emergência rede de niarame. corpo de bncadá c  incem...lio e es:abiiidade das estruturas): O 

orçamento ,nic,ai foi e;;:it:;,.;:wd -j ern ._Jr-,,Hneracão o projeto iniciai apor a aprovação 

foram feitas exigèncras aérn dos duart,tat,vo para arender Os requisitos minmos de 

aproN.,acãc.) sendo IP,  pl esí.;nd ivel o seu ad, tamemo 

a edificars;ão nourr.ri21 da ABNT-  NBR 9050 referente 

as regras dc :arT,a na inclinação 

adequada e ocrin-ãoS nas d,mensões„4y:-Jr.alas 

,s t  
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

Oer.a:aria de I.; pcic:> Decretos: Federal nu 59,502/66 - Estadual nu 9345 e Municipal nu 422 
kento da Imposto de Renda - Ato Declaratório - isenção nu 81000/13/71 

Reg strada no Conselho Nacional de Serviço Social nu 6.393/66 
Organização Social de Saúde - Portaria nu 54/2016 de 27/10/2016 

b) Metas a Serem Atingidas 

Meta Quantitativa 

.....;.• :•itcui() -,..,;...).,,,i de 

Atencimento,, f 4.-a!i?.-E-.1c.:, 

, _ '#. .,., , : ... - ...,.: ,:: :i .,....'1.1c <I .;11,A I,  el,-, ,,,-.),--;csen[e, 

, ...t.:..,u•.:2.14-1.- dtu,.,I cii,  

, •,. ...,.. 1 ,i ..:!,-, ,,,-.1 li..ii.:-. -.,.,.,-,,,-,,,,,,• .,1• , . ,  .1.3ü ,..1,,  

Meta Qualitativa 

It• • • I , ' I , • 

I 

: ;11 

Quantidè.de de Usuárles 

ãvaáacao °rima no 

que 

cc.)s serviços 

: • 1;)r.,uu 

12 

c) ETAPAS Ou FASES DE EXECUÇÃO 

(18) 3649-3.100 
Rua Dr. Cari< Carvalho Rosa. 115 - Bairro Silvares - CEP-16200-917 - Birigui/SP 

CNP) 45.383 106/0001-50 w‘,vw.santacasabirigui.corn.br  

    



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA FM 1935 

Deciarada ck Utdidade Pi.z1)!ica Decietos: Federal n2 59.502/66 - Estadual 9.745 e Municipal n 422 

Kento do Imposto de Rii?nda Ato Declaratérid -1seriçào ric 81000/13/71 

Regiszncla no conserin Narional de Serviço SOCiAi n2 6.393/66 

Organizac,;o Sor.di de n' 34/2016 de 27/10/2016 

IV — CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MÊS OBJETO PROPONENTE CONCEDENTE 

1 CUSTEIO R$ 0,00 RS 110.000,00 

TOTAL R$ 0,00 R$ 110.000,00 

V PREVISÃO de EXECUÇÃO DO OBJETO 

A partir da data cia assinatura. 

VI- REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO: 

Birigui-SP, 20 de Novembro de 2018. 

. - 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 
Claudio Castelão Lopes 

CPF: 023.526.508-01 
Prestoente 

PARECER TÉCNICO ISED SDH) 

APROVAÇAO PELO CONCEDENTE 

R(JA f),. Rosa. 11 - itairro Silvares - A0-10200-917 Birigui/SP 
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